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JUÍZES





CPI’S






































            


                           JUDICIÁRIO





TRIBUNAIS








                                                             O ESTADO


- LEGISLATIVO -> ELABORA ÀS LEIS DO ESTADO


- EXECUTIVO -> ADMINISTRA O ESTADO ATRAVÉS DAS LEIS E DA EXECUÇÃO DELAS


- JUDICIÁRIO -> DIRIME OS CONFLITOS APLICANDO ÀS LEIS DO ESTADO





                                   INTERDEPENDÊNCIA DOS PODERES DO ESTADO BRASILEIRO


                                                   (SISTEMA DE FREIOS E CONTRAPESOS)


    


     ALGUMAS RELAÇÕES ENTRE OS TRÊS PODERES:  


       


1 - RELAÇÕES COMUNS ENTRE OS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO:


     O LEGISLATIVO JULGA O EXECUTIVO  NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE ART. 85 E 86 CF;  O  


     EXECUTIVO SANCIONA, PROMULGA OU VETA PROJETOS DE LEIS DO  LESGISLATIVO ART. 84, IV E                       


     V, CF.


2 - RELAÇÕES COMUNS ENTRE OS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO:


     O LEGISLATIVO APROVA A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO JUDICIÁRIO ART. 84, XIV E XVI, CF; O 


     JUDICIÁRIO PROCESSA E JULGA OS MEMBROS DO CONGRESSO NOS CRIMES COMUNS ART. 102, I, b,   


      CF.


3 - RELAÇÕES COMUNS ENTRE OS PODERES EXECUTIVO E JUDICIÁRIO:


     O EXECUTIVO NOMEIA O JUDICIÁRIO (STF) E (TS) ART. 84, XIV E XVI, CF;  O JUDICIÁRIO JULGA O 


      EXECUTIVO  NOS CRIMES COMUNS (STF) ART. 86 CF.      


4 - RELAÇÕES COMUNS  ENTRE OS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO


      NO IMPEDIMENTO DO EXECUTIVO É ELE SUBSTITUIDO NA SEQUÊNCIA: PELO LEGISLATIVO


      (CÂMARA DEPOIS SENADO) E EM SEGUIDA PELO JUDICIÁRIO (STF) ART. 80 CF;  


 











